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Poder Executivo

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SMFA

EDITAL N° 04/2021

O Município de Belo Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda � SMFA, esta-
belecida nesta Capital, na Rua Espírito Santo, n° 605 � Centro, por meio da Comissão Organizadora, instituída 
!"#$%&'()$(*$%+,-.%/0%123451567%!89#*:$;$%/'%<*=(*'%>?:*$#%;'%,8/*:@!*'%A%<>,%;"%60413451567%:'B%C8/-
damento no inciso IX do artigo 37 da Constituição da República de 1988, no Decreto Municipal 12.037/2005, 
na Lei Municipal nº 11.175/2019, e demais normas pertinentes e as condições estabelecidas neste Edital, torna 
!D9#*:$%$%$9"()8($%;'%!("E"/)"%&(':"EE'%+"#")*F'%+*B!#*?:$;'%A%+,-.%G;*)$#%/0%12451567%/'E%)"(B'E%"%:'/;*-
ções seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O processo seletivo será realizado pela Comissão Organizadora e visa a contratação de 06 (seis) Analistas 
;"%H":/'#'I*$%;$%J/C'(B$KL'%/$E%;"F*;$E%=("$E%("#$:*'/$;$E%/'%M8$;('%6%;'% *)"B%6N5%:8O$%"P!"(*Q/:*$%;"-
mandada está detalhada no Anexo I desse Edital, com carga horária de 08 (oito) horas diárias, alocados na na 
R"(Q/:*$%;"%H":/'#'I*$%;"%J/C'(B$KL'%SRHG-JT%;$%<*(")'(*$%;"%H":/'#'I*$%;"%J/C'(B$KL'%"%.!'*'%HU:/*:'%

(DTAT) para atuação nos projetos de tecnologia da informação da Secretaria Municipal de Fazenda.
1.2 Função, número de vagas, remuneração mensal bruta e jornada semanal, seguem no quadro abaixo:

Quadro 1 � Função ofertada, número de vagas, remuneração e jornada.

FUNÇÃO
NÚMERO 

DE VAGAS
REMUNERAÇÃO 
MENSAL BRUTA

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL

Analista desenvolvedor Especialidade: Stored Procedures 1 (uma) R$ 6.850,00 40 horas

Analista desenvolvedor 
Especialidade: Javascript 

1 (uma) R$ 6.850,00 40 horas

Analista desenvolvedor 
Especialidade: Python

1 (uma) R$ 6.850,00 40 horas

Analista desenvolvedor
Especialidade: Java

1 (uma) R$ 6.850,00 40 horas

Analista de Requisitos 1 (uma) R$ 6.850,00 40 horas

Analista de processos 1 (uma) R$ 6.850,00 40 horas

1.3 Os pré-requisitos e atribuições estão descritos no ANEXO I.
1.4 Os candidatos aprovados no processo seletivo regido por este Edital celebrarão contrato administrativo com 
o Município de Belo Horizonte.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5N6%>%:$/;*;$)'%*/)"("EE$;'%"B%!$()*:*!$(%;'%!("E"/)"%!(':"EE'%E"#")*F'%;"F"(=%$)"/;"(%VE%"P*IQ/:*$E%;'%$()N%W0%

do Decreto Municipal 12.037/2005:
I - prestar declaração que não recebe provento, remuneração, seguro-desemprego ou qualquer outra renda do 
Poder Público municipal, estadual ou federal; (conforme ANEXO II);
JJ%A%:'B!('F$(%E*)8$KL'%;"%("I8#$(*;$;"%?E:$#%:'B%'%,8/*:@!*'7%B";*$/)"%$%"P*9*KL'%;"%X"()*;L'%Y"I$)*F$%;"%
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2.2 O candidato interessado em participar do presente processo seletivo deverá atender os pré-requisitos esta-
belecidos no ANEXO I do presente Edital até o último dia de entrega da documentação exigida.
2.3 A participação do candidato neste processo seletivo implicará o conhecimento e a total, irrestrita e irre-
tratável submissão às normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
;"E:'/_":*B"/)'7%$!#*:$/;'AE"%'%B"EB'%$'%:'/)($)'%$;B*/*E)($)*F'%$%E"(%?(B$;'7%:'/E)$/)"%/'%.YG`>%JJJN

3 DO PROCESSO SELETIVO

WN6%>%!(':"EE'%E"#")*F'%:'/E)$(=%;"%15%S;8$ET%")$!$E7%;"%:$(=)"(%:#$EE*?:$)^(*'%"%"#*B*/$)^(*'a

- 1ª Etapa: Análise Curricular;
- 2ª Etapa: Entrevista.

4 DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

4.1 Os candidatos participantes, nos termos do item 2, deverão enviar à Comissão Organizadora os documentos 
relacionados a seguir:
$T%:^!*$%E*B!#"E%;$%:$()"*($%;"%*;"/)*;$;"%'8%;"%;':8B"/)'%;"%*;"/)*?:$KL'%"]8*F$#"/)"7%;"%F$#'(%#"I$#7%:'B%

C')'I($?$[

b) cópia simples do CPF, ou do Comprovante de Inscrição no CPF, impresso a partir do endereço eletrônico da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou emitido pela entidade conveniada quando não constar do documento 
de identidade;
:T%:^!*$%E*B!#"E%;'%:"()*?:$;'%;"%:'/:#8EL'%'8%;*!#'B$%"P*I*;'E%/'%.YG`>%J%;"E)"%G;*)$#[

;T%;':8B"/)'E%:'B!('9$)^(*'E%;$%"P!"(*Q/:*$%!('?EE*'/$#%"P*I*;'E%/'%.YG`>%J%;"E)"%G;*)$#[

e) indicação do número de telefone e e-mail para contatos;
CT%:^!*$%E*B!#"E%;'%:'B!('F$/)"%;"%("E*;Q/:*$%"B*)*;'%/'E%D#)*B'E%1W%B"E"E7%"B%/'B"%;'%:$/;*;$)'N

IT%;':8B"/)'E%:'B!('9$)^(*'E%;$%]8$#*?:$KL'%)U:/*:$7%:'/C'(B"%E89*)"B%bN67%E"%_'8F"(N

4.2 Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser anexado 
comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).
2NW%.%;':8B"/)$KL'%#*E)$;$%/'%E89*)"B%2N67%$#@/"$E%c$d%$%cCd%U%;"%"/)("I$%'9(*I$)^(*$N%.%$8EQ/:*$%;"%]8$*E]8"(%

documentos implicará na eliminação do candidato.
2N2%X$E'%/L'%!'EE8$%'%:'B!('F$/)"%;"%("E*;Q/:*$7%:*)$;'%/$%$#@/"$%cCd7%"B%E"8%/'B"7%'%:$/;*;$)'%;"F"(=%("$#*-
Z$(%;":#$($KL'%;"%!(^!(*'%!8/_'7%/'%F"(E'%;'%;':8B"/)'7%/'E%E"I8*/)"E%)"(B'Ea%c<":#$('%!$($%'E%;"F*;'E%?/E7%

que resido neste endereço�, datada e assinada.
4.5 Toda a documentação mencionada no subitem 4.1 deverá ser encaminhada em envelope liso (sem logoti-
pos), lacrado com cola e rubricado no fecho principal, na interseção entre o fechamento e o envelope, de forma 
a garantir a inviolabilidade do mesmo, seguindo o modelo abaixo:

4.6 O envelope com a documentação exigida deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Fazenda, 
situada na Rua Espírito Santo, 605, térreo, Centro, nesta Capital, nos dias 20/09/2021 a 24/09/2021, das 
09h às 14h.
4.7 Será emitido recibo atestando exclusivamente a entrega do envelope. O conteúdo do envelope é de res-
ponsabilidade do candidato. No recibo constará o nome do candidato, nome do responsável pela entrega do 
envelope, se for o caso, data e horário de entrega.
2Ne%+'B"/)"%E"(=%!"(B*)*;$%$%"/)("I$%;'%"/F"#'!"%!'(%)"(:"*('E7%B";*$/)"%$!("E"/)$KL'%;'%;':8B"/)'%'?:*$#%
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4.9 Não será admitido o encaminhamento de documentação por nenhum outro meio, que não seja o previsto 
neste Edital.
4.10 Toda a documentação deverá ser entregue uma única vez, não se admitindo complementação, inclusão e/
ou substituição de documentos, sob pena de eliminação do processo seletivo.
4.11 Havendo mais de um envelope do mesmo candidato para a mesma função, prevalecerá o primeiro entre-
gue, ou seja, o de data e horário mais antigos.

5 DA ANÁLISE CURRICULAR E DA ENTREVISTA

5.1 DA ANÁLISE CURRICULAR
bN6N6%Y$%./=#*E"%X8((*:8#$(7% ;"% :$(=)"(% "#*B*/$)^(*'% "% :#$EE*?:$)^(*'7% $%X'B*EEL'%>(I$/*Z$;'($% $/$#*E$(=% $%

documentação listada no subitem 4.1.
bN6N5%YL'%E"(L'%!'/)8$;$E%"P!"(*Q/:*$E%("C"("/)"E%$%"E)=I*'E%("$#*Z$;'E%;8($/)"%$%C'(B$KL'%;'%:$/;*;$)'7%/"B%

"P!"(*Q/:*$E%!('?EE*'/$*E%$/)"E%;$%;$)$%;$%;*!#'B$KL'N

5.1.3 Os documentos listados no subitem 4.1, alínea �g�, caso tenham sido apresentados pelo candidato, serão 
pontuados conforme Quadro 2:

Quadro 2 � Critérios de Avaliação � Análise Curricular
Para todas as Funções listadas no item 1.2

Critérios de Avaliação Pontuação Atribuída Máximo de Pontos

1. Graduação adicional em Administração Pública ou Gestão Pública.
(Será pontuado 1 único título) 

1 (um) ponto 1 (um)

2. Pós-graduação, Especialização ou MBA em Gestão Pública.
(Será pontuado 1 único título)

1 (um) ponto 1 (um)

Pontuação 2 (dois) pontos

5.1.4 Para receber a pontuação relativa à Graduação em Administração Pública ou Gestão Pública; Pós-gra-
;8$KL'7%GE!":*$#*Z$KL'%'8%,f.%"B%R"E)L'%&D9#*:$7%'%:$/;*;$)'%;"F"(=%$!("E"/)$(%:^!*$%;'%:"()*?:$;'%;"%

conclusão ou diploma do respectivo curso, reconhecido pelo Ministério da Educação � MEC.
5.1.5 Em hipótese alguma, serão consideradas declarações assinadas pelo próprio candidato.
5.1.6 O procedimento de abertura dos envelopes com a documentação exigida neste Edital, bem como a fase 
de recursos, será realizado pela Comissão Organizadora e acompanhado pela Subcontroladoria de Auditoria 
� SUAUDI.
5.1.7 O candidato será responsável pela veracidade dos documentos apresentados assim como por todas as 
informações prestadas no preenchimento do currículo, sujeitando-se, no caso de inveracidade das informações 
ali constantes, às devidas sanções legais, inclusive à rescisão do Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços, no caso de aprovação e contratação.
5.1.8 O resultado da 1ª Etapa - Análise Curricular será publicado no (www.pbh.gov.br/dom/) e posteriormente 
disponibilizado no Portal da PBH/ Acesso Rápido/ Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/
oportunidades-de-trabalho), sendo de total responsabilidade dos interessados o acompanhamento das publi-
cações afetas ao presente processo seletivo, não cabendo à PBH qualquer comunicação por outros meios (via 
e-mail, fax, telegrama, etc.).
5.2 DA ENTREVISTA
5.2.1 Serão convocados por meio de publicação no DOM, para a 2ª Etapa � Entrevista, somente os candidatos 
$)U%$%61g%:#$EE*?:$KL'%;$%6g%G)$!$7%!$($%:$;$%C8/KL'%;"E:(*)$%/'%*)"B%6N5%("E!"*)$;'E%'E%:$/;*;$)'E%"B!$)$;'E%

/$%D#)*B$%:#$EE*?:$KL'N

5.2.2 Na publicação de que trata o subitem anterior constarão local, data e horário da realização da entrevista.
5.2.3 A entrevista será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos distribuídos entre os critérios previstos 
no subitem 5.2.9.
5.2.4 A entrevista terá duração de no mínimo 10 (dez) minutos e no máximo 30 (trinta) minutos.
5.2.5 As entrevistas serão gravadas em áudio.
5.2.6 Será considerado eliminado o candidato que:
a. não comparecer à entrevista na data e horário publicados;
b. comparecer à entrevista com atraso superior a 5 (cinco) minutos;
c. não atingir o percentual mínimo de 60% na pontuação da entrevista ou na pontuação relativa ao conheci-
mento técnico.
bN5Nh%>%:(*)U(*'%;"%$F$#*$KL'%E"(=%!$8)$;'%!"#$%$/=#*E"%;$%:'B!$)*9*#*;$;"%;'%!"(?#%;'%:$/;*;$)'%!$($%'%;"E"B-
penho das atribuições descritas no ANEXO I.
bN5Ne%.%"/)("F*E)$%E"(=%("$#*Z$;$%!'(%/'%B@/*B'%6%S8BT%!('?EE*'/$#%;"%i":8(E'E%j8B$/'E%"%5%S;'*ET%!('?EE*'-
nais da Diretoria de Tecnologia de Informação e Apoio Técnico da Secretaria Municipal de Fazenda.
5.2.9 A entrevista observará os seguintes critérios de avaliação:
a. Clareza na exposição das ideias;
b. Conhecimento técnico;
c. Argumentação lógica;
d. Postura;
e. Motivação/interesse na função pleiteada.
5.2.10 O resultado da 2ª Etapa � Entrevista será publicado no DOM (www.pbh.gov.br/dom/) e disponibilizado 
no Portal da PBH/ Acesso Rápido/ Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/oportunidades-
-de-trabalho), sendo de total responsabilidade dos interessados o acompanhamento das publicações afetas ao 
presente processo seletivo, não cabendo à PBH qualquer comunicação por outros meios (via e-mail, fax, tele-
grama, etc.).

6 DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

kN6%+'B"/)"%E"(=%:'/E*;"($;'%$!('F$;'%"%:#$EE*?:$;'%/"E)"%!(':"EE'%E"#")*F'7%'E%:$/;*;$)'E%]8"%'9E"(F$("B%

o disposto no item 5 deste Edital.
kN5%>:'(("/;'%"B!$)"%]8$/)'%$'%/DB"('%;"%!'/)'E%'9)*;'E7%)"(=%!("C"(Q/:*$%'%:$/;*;$)'%]8"a

a. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei 
Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
b. obtiver o maior número de pontos na Entrevista;
c. obtiver o maior número de pontos na Análise Curricular;
;N%)*F"(%B$*'(%*;$;"7%:'/E*;"($/;'%;*$7%BQE%"%$/'%;"%/$E:*B"/)'N

6.3 O candidato citado no subitem anterior, alínea �a�, deverá ter completado 60 (sessenta) anos até o último 
dia da entrega da documentação exigida.
6.4 Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os critérios de desempate previstos 
no subitem 6.2, o Poder Executivo do Município de Belo Horizonte realizará Sorteio Público, a ser acompa-
nhado pela SUAUDI e pelos candidatos que se interessarem.
kNb%.%:#$EE*?:$KL'%?/$#%;$(AE"A=%$%!$()*(%;$%E'B$%;'E%!'/)'E%'9)*;'E%!"#'%:$/;*;$)'%/$%6g%G)$!$%A%./=#*E"%X8(-
ricular e Documental e na 2ª Etapa � Entrevista.

7 DOS RECURSOS

7.1 Caberá interposição de recurso fundamentado à Comissão Organizadora, na data da publicação do objeto 
do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação.
7.2 Para interposição de recursos, o candidato deverá protocolar envelope liso, lacrado com cola e rubricado no 
fecho principal, de forma a garantir a inviolabilidade do envelope, na Secretaria Municipal de Fazenda, situada 
na Rua Espírito Santo, 605, térreo, Centro, nesta Capital, exclusivamente no horário de 09h às 14h, contendo 
no exterior do envelope as seguintes informações:
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$N%/L'%:'/)"(%]8$#]8"(%*;"/)*?:$KL'%;'%:$/;*;$)'%/'%:'(!'%;'%(":8(E'[

b. ser elaborado com argumentação lógica e consistente;
c. apresentar a fundamentação referente apenas ao ato selecionado para recurso.
7.4 Não será aceita a complementação dos documentos entregues anteriormente.
7.5 Não serão aceitos recursos coletivos.
7.6 Serão indeferidos os recursos que:
a. não estiverem devidamente fundamentados;
b. não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;
c. forem encaminhados via fax, telegrama ou Correios;
d. forem interpostos fora do prazo estabelecido no subitem 7.1;
e. não estiverem de acordo com o estabelecido no subitem 7.3;
f. apresentarem contra terceiros;
g. apresentarem no corpo da fundamentação, conteúdo acerca de outro objeto que não o do recurso.
7.7 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no DOM (www.pbh.gov.
br/dom/) e disponibilizada no Portal da PBH/ Acesso Rápido/ Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.
!9_NI'FN9(4'!'()8/*;$;"EA;"A)($9$#_'T7%/'%!($Z'%B=P*B'%;"%k%SE"*ET%;*$E%D)"*E7%:'/)$;'%;'%!($Z'%?/$#%;$%*/-
terposição do recurso.
hNe%.!^E%$%;*F8#I$KL'%'?:*$#%;"%]8"%)($)$%'%E89*)"B%$/)"(*'(7%$%C8/;$B"/)$KL'%'9O")*F$%;$%;":*EL'%;$%X'B*EEL'%

Organizadora sobre o recurso poderá ser solicitada por meio do e-mail dtat.apoioadm@pbh.gov.br.

8 DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

eN6%>%("E8#)$;'%?/$#%;'%!(':"EE'%E"#")*F'%E"(=%!89#*:$;'%/'%<>,%SlllN!9_NI'FN9(4;'B4T%"%;*E!'/*9*#*Z$;'%

no Portal da PBH/ Acesso Rápido/ Oportunidade de Trabalho (https://prefeitura.pbh.gov.br/oportunidades-de-
-trabalho).
8.2 A convocação para a contratação dos aprovados será feita pela Secretaria Municipal de Fazenda � SMFA, 
de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal.

9 DA VIGÊNCIA

3N6%>%!("E"/)"%!(':"EE'%E"#")*F'%)"(=%F*IQ/:*$%!"#'%!"(@';'%;"%5%S;'*ET%$/'E7%!';"/;'%E"(%!('(('I$;'7%$%:(*)U(*'%

do Poder Executivo, por igual período, contado da data da homologação.

10 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

10.1 O candidato aprovado no processo seletivo de que trata este Edital, quando convocado, será contratado, 
E"%$)"/;*;$E%VE%E"I8*/)"E%"P*IQ/:*$Ea

$N%)"(%E*;'%$!('F$;'%"%:#$EE*?:$;'%/'%!(':"EE'%E"#")*F'7%/$%C'(B$%"E)$9"#":*;$%/"E)"%G;*)$#[

b. ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no 
art. 12 da Constituição Federal/88;
c. gozar dos direitos políticos;
d. estar quite com as obrigações eleitorais;
e. estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
f. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação;
g. possuir a formação exigida para a função, conforme ANEXO I deste Edital;
_N%?(B$(%)"(B'%;"%:'B!('B*EE'7%:'/C'(B"%B';"#'%$!("E"/)$;'%/'%.YG`>%JJ%;"E)"%G;*)$#7%/'%$)'%;$%:'/)($-
tação;
i. apresentar os seguintes documentos, à época da contratação:
- original e fotocópia da carteira de identidade ou de documento único equivalente, de valor legal, com foto-
I($?$[

- original e fotocópia do CPF ou do Comprovante de Inscrição, impresso a partir do endereço eletrônico da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou emitido pela entidade conveniada, no ato da inscrição, desde que 
$:'B!$/_$;'%;"%;':8B"/)'%;"%*;"/)*?:$KL'%;'%*/E:(*)'[

A%16%S8B$T%C')'I($?$%:'#'(*;$%WP2%(":"/)"[

- original e fotocópia do título de eleitor com comprovante de votação na última eleição dos dois turnos, quando 
houver, ou comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, disponível no endereço eletrônico www.tse.gov.br;
A%'(*I*/$#%"%C')':^!*$%;'%:"()*?:$;'%;"%("E"(F*E)$%'8%;':8B"/)'%"]8*F$#"/)"7%E"%;'%E"P'%B$E:8#*/'[

- original e fotocópia de certidão de casamento ou escritura pública de união estável, se for o caso;
- original e fotocópia do PIS ou PASEP ou documento equivalente, caso seja cadastrado;
- original e fotocópia do comprovante de contribuição sindical, quando pago do ano corrente, se for o caso;
A%'(*I*/$#%"%C')':^!*$%;'%:'B!('F$/)"%;"%("E*;Q/:*$%$)8$#*Z$;'%S=I8$7%"/"(I*$%'8%)"#"C'/"T[

- original e fotocópia do documento comprobatório da habilitação exigida para a função;
- Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por Médico do Trabalho habilitado, atestando a aptidão física e men-
)$#%;'%:$/;*;$)'%!$($%'%"P"(:@:*'%;$E%$)(*98*K\"E%;$%C8/KL'%!$($%'%]8$#%:'/:'(("8%"%E"%:#$EE*?:'87%'/;"%;"F"(=%

constar o nome da PBH bem como a função para qual foi convocado.
10.1.1 O contratado deverá, no ato da admissão, preencher formulário próprio para Declaração de Bens e Va-
lores, ainda que não possua bens e valores a declarar ou apresentar cópia da declaração anual, nos termos da 
Portaria Conjunta CTGM/SMPOG nº 006/2018.
10.2 O candidato devidamente convocado deverá comparecer ao local indicado no Ato de Convocação publi-
cado no DOM, para obtenção de orientações e procedimentos previstos no subitem 10.1.
10.2.1 Para ser contratado, o candidato convocado deverá apresentar a documentação exigida, bem como reali-
Z$(%)';'E%'E%;"B$*E%!(':";*B"/)'E%"P*I*;'E7%"B%)"B!'%_=9*#7%$%?B%;"%F*$9*#*Z$(%E8$%:'/)($)$KL'N

61NW%.%C$#)$%;"%:'B!('F$KL'%;"%]8$#]8"(%8B%;'E%("]8*E*)'E%"E!":*?:$;'E%/'%*)"B%61%"%E"8E%E89*)"/E%*B!";*(=%

a contratação do candidato.

11 DO PRAZO

11.1 O prazo da contratação será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a critério exclu-
E*F'%;'%X>YHi.H.YHG7%!'(%B"*'%;"%H"(B'%.;*)*F'%"E!":@?:'7%:'B%F*IQ/:*$%$%:'/)$(%;$%;$)$%;$%>(;"B%;"%

Serviço.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 A Secretaria Municipal de Fazenda � SMFA poderá revogar no todo ou em parte este processo seletivo se 

for considerado inoportuno ou inconveniente ao in-
teresse público, sem que disso resulte para qualquer 
interessado direito a ressarcimento ou indenização.
12.2 Este processo seletivo não implica direito à 
:'/)($)$KL'%;'E%:$/;*;$)'E%:#$EE*?:$;'E7% *B!'()$/-
do, entretanto, na irrestrita e irretratável aceitação 
pelo candidato dos termos e condições deste Edital e 
a obrigação de cumprir com os termos estabelecidos 
em eventual contratação.
12.3 Os candidatos convocados serão contratados 
pelo Município de Belo Horizonte, sob regime pre-
visto na Lei Municipal nº 11.175, de 25 de junho de 
2019.
12.4 Por se tratar de contratação para atendimento de 
!('O")'E%"E!":@?:'E7%'%"F"/)8$#%F@/:8#'%"E)$9"#":*;'%

:'B% 'E% !('?EE*'/$*E% E"#":*'/$;'E% /L'% *B!'()$% "B%

continuidade de serviços por tempo indeterminado, 
e em nenhuma hipótese gera estabilidade contratual 
com os órgãos administrativos da esfera municipal.
12.5 Os candidatos aprovados neste processo seleti-
vo poderão ser convocados para atuação em outros 
órgãos e/ou entidades da administração pública, 
!$($% '% !('F*B"/)'% ;"% :$(I'% *;Q/)*:'% "% ]8"% !'EE8$%

'E% B"EB'E% ("]8*E*)'E% ;"% _$9*#*)$KL'% $:$;QB*:$% "%

!('?EE*'/$#N

12.6 Quando da convocação e dentro do prazo con-
cedido na respectiva publicação, o candidato terá 
;*("*)'%V%(":#$EE*?:$KL'%/'%D#)*B'%#8I$(%;$%#*E)$I"B%

de aprovados, mediante requerimento, podendo ser 
novamente convocado, dentro do prazo de validade 
do processo seletivo, se houver vaga.
65NkN6%.% (":#$EE*?:$KL'% $% ]8"% E"% ("C"("% '% E89*)"B%

anterior deverá ser feita, via Sistema de Gestão de 
Serviço e Processo - SIGESP, por meio do endere-
ço eletrônico (http://sigesp.pbh.gov.br/sigesp/home.
seam). O candidato deverá selecionar o serviço �RE-
CLASSIFICAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO�.
65NkN5%>%!";*;'%;"%(":#$EE*?:$KL'%!';"(=%E"(%("]8"-
rido apenas uma vez.
12.7 Em nenhuma hipótese será devolvida a docu-
B"/)$KL'%"/)("I8"%!$($%?/E%;"E)"%!(':"EE'%E"#")*F'N

65NhN6%>E%;':8B"/)'E%"/)("I8"E%!$($%?/E%;"E)"%!('-
:"EE'%E"#")*F'7%?:$(L'%;*E!'/@F"*E%!$($%F*E)$E7%;8($/-
)"%'%!($Z'%;"%1W% S)(QET%B"E"E7%:'/)$;'E%$%!$()*(%;$%

homologação.
12.7.2 Para ter acesso aos documentos, nos termos 
do subitem anterior, o candidato deverá encaminhar 
solicitação para o e-mail dtat.apoioadm@pbh.gov.br .
12.7.3 Os candidatos declaram estar cientes e auto-
rizam, no ato da inscrição, o compartilhamento dos 
seus respectivos dados pessoais, para sua utilização 
exclusivamente neste processo seletivo, conforme 
previsão na Lei 13.709/2018.
12.8 As publicações referentes a este processo sele-
tivo deverão ser acompanhadas pelo DOM (www.
pbh.gov.br/dom) e pelo Menu Acesso Rápido/Opor-
tunidades de Trabalho no site da PBH (https://prefei-
tura.pbh.gov.br/oportunidades-de-trabalho).
12.8.1 O acompanhamento das publicações dos 
resultados, avisos e comunicados relacionados ao 
processo seletivo é de responsabilidade exclusiva do 
candidato, não obrigando a Secretaria Municipal de 
Fazenda � SMFA a realizar qualquer comunicação 
por outros meios (via e-mail, fax, telegrama, telefo-
ne, etc).
12.9 A Comissão Organizadora, quando necessário, 
poderá convocar outros agentes para executar ou 
prestar apoio na realização deste processo seletivo.
12.10 Os casos omissos serão analisados e delibera-
;'E%!"#$%X'B*EEL'%>(I$/*Z$;'($% :'B%$/8Q/:*$% ;$%

Secretaria Municipal de Fazenda � SMFA.

13 DOS ANEXOS

-  Anexo I � PRÉ-REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES
-  Anexo II � TERMO DE COMPROMISSO
-  Anexo III � MINUTA DO CONTRATO
-  Anexo IV � MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2021

!"#"$%&'(&)"$*+,-./$0,)1,).2

Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
PRÉ-REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

PRÉ-REQUISITOS:

PARA O CARGO DE ANALISTA DE PROCES-
SOS:
A%X"()*?:$;'%;"%:'/:#8EL'%'8%;*!#'B$%;"%X8(E'%;"%

graduação de nível superior na área de Engenharia, 
Administração de Empresas (e áreas ou cursos cor-
("#$)'ET7%H":/'#'I*$%;$%J/C'(B$KL'%'8%$?/EN

A%GP!"(*Q/:*$%!('?EE*'/$#%"B%*/E)*)8*KL'%!D9#*:$%'8%

privada de, no mínimo, 01 (um) ano no cargo para o 
qual está se candidatando.

PARA DEMAIS CARGOS LISTADOS NO 
ITEM 1.2:
A%X"()*?:$;'%;"%:'/:#8EL'%'8%;*!#'B$%;"%X8(E'%;"%

graduação de nível superior na área de Tecnologia 
;$% J/C'(B$KL'% '8% $?/E% S+*E)"B$E% ;"% J/C'(B$KL'7%

Engenharia de Software, Tecnólogo em Informáti-
:$7%X*Q/:*$%;$%X'B!8)$KL'7%H":/^#'I'%"B%&(':"E-
samento de Dados) reconhecido pelo Ministério da 
Educação � MEC ou formação de nível superior 

em qualquer área com curso de pós-graduação lato 
sensu (especialização) na área de Tecnologia da In-
formação com duração mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas.
A%GP!"(*Q/:*$%!('?EE*'/$#%"B%*/E)*)8*KL'%!D9#*:$%'8%

privada de, no mínimo, 01 (um) ano no cargo para o 
qual está se candidatando.

COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFIS-
SIONAL

.%GP!"(*Q/:*$%!('?EE*'/$#%"P*I*;$%!$($%:$;$%:$(I'%

deverá ser comprovada da seguinte forma:
- O candidato deverá apresentar comprovante de 
"P!"(*Q/:*$%"P!";*;'%!'(%"B!("E$%!(*F$;$%'8%^(IL'%

público, somente sendo aceitas certidões ou declara-
ções nas quais constem o nome da empresa/órgão, 
assinatura e carimbo do representante da empresa/
órgão, CNPJ, data de início e término da função, car-
ga horária, acompanhados de declaração do contra-
tante, (conforme modelo sugerido no ANEXO IV), 
assinada e carimbada, onde conste o detalhamento 
das funções desempenhadas, dados necessários à sua 
perfeita avaliação; ou
A%X^!*$%;$%X$()"*($%;"%H($9$#_'%"%&("F*;Q/:*$%+':*$#%

(CTPS), constando obrigatoriamente a folha de iden-
)*?:$KL'%:'B%/DB"('%"%EU(*"7%$%C'#_$%:'B%$%C')'%;'%

!'()$;'(7%$%C'#_$%:'B%$%]8$#*?:$KL'%:*F*#7%$%C'#_$%;"%

contrato de trabalho e as folhas de alterações de sa-
lário que constem mudança de função, acompanhada 
de declaração do contratante, (conforme modelo su-
gerido no ANEXO IV), assinada e carimbada, onde 
conste o detalhamento das funções desempenhadas, 
dados necessários à sua perfeita avaliação.
- Se os documentos apresentados não estiverem de 
$:'(;'%:'B%$E%"P*IQ/:*$E%$:*B$7%'E%B"EB'E%/L'%E"-
rão analisados.
- Nos casos, em que o candidato for o presidente/
responsável pela instituição, ou seja, for o respon-
sável pela declaração constante na alínea �a�, será 
necessária a apresentação de documentação compro-
batória do cargo ocupado, devendo o comprovante 
;"%"P!"(*Q/:*$%E"(%$EE*/$;'%!"#'%("E!'/E=F"#%;$%=("$%

;"%i":8(E'E%j8B$/'E%'8%B"B9('E%;'%:'B*)Q%I"E)'(%

da instituição.
- Em hipótese alguma, serão consideradas declara-
ções assinadas pelo próprio candidato.
- Quaisquer documentos relacionados à análise de 
"P!"(*Q/:*$%!('F"/*"/)"E%;'%"P)"(*'(7%E'B"/)"%E"(L'%

:'/E*;"($;'E% ]8$/;'% )($;8Z*;'E% !$($% '% !'()8I8QE7%

por tradutor juramentado.

ATRIBUIÇÕES:

CARGO: ANALISTA DE REQUISITOS

- Executar atividades de análise de requisitos, mode-
lagem, desenvolvimento e controle de qualidade de 
software; projeto de arquitetura de software;
- Aplicar o conhecimento em prototipação.
- Levantar requisitos de sistemas com os usuários 
responsáveis;
A%G#$9'($(%"E!":*?:$K\"E%)U:/*:$E%"%)';$%$%;':8B"/-
tação de estudos preliminares de contratações, den-
tro da sua área de atuação.
A% G#$9'($(% $% "E!":*?:$KL'% ;")$#_$;$% ;"% /"I^:*'% "%

requisitos
- Aplicar a metodologia de desenvolvimento ágil.

CARGO: ANALISTA DESENVOLVEDOR � JAVA

- Desenvolver aplicações Java utilizando ferramen-
tas de suporte à análise e projetos orientados a ob-
jetos.
- Desenvolver, projetar, analisar, implementar e rea-
lizar a manutenção de sistemas de informação.
- Aplicar conhecimentos em banco de dados: Con-
ceitos - Administração de dados; Sistemas de Ge-
(Q/:*$%;"%f$/:'%;"%<$;'E%S+R<fTN%,';"#$I"B%;"%

Dados - modelo entidade-relacionamento; Mape-
amento de modelo entidade-relacionamento para o 
modelo relacional; Normalização.
- Desenvolver sistemas aplicando as principais ins-
truções de manipulação de dados.
- Manipular Sistemas Gerenciadores de Banco de 
Dados � PostgreSQL.
- Aplicar os princípios de Engenharia de Software; 
Gerenciamento de Projetos de Software; Modelo 
;"%;"E"/F'#F*B"/)'%;"%E'C)l$("%8/*?:$;'%Sm/*?";%

Process) e metodologia SCRUM; Modelo de me-
lhoria de qualidade de processo e produção (CMM/
CMMi) e Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
PMI.
- Construir estruturas de lógica de programação - al-
goritmos e estruturas de dados.
- Programar aplicações utilizando conceitos da Pro-
gramação Orientada à Objetos e Programação com-
ponentizada (webservices).
- Realizar controle de versão de código-fonte e utili-
zar ferramentas GITLab.
- Desenvolver aplicações utilizando a IDE Eclipse 
for Java Developers.
- Aplicar a metodologia de desenvolvimento ágil.

ANALISTA DESENVOLVEDOR � JAVASCRIPT

- Desenvolver aplicações Javascript utilizando fer-
ramentas de suporte à análise e projetos orientados 
a objetos.

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 e
m

 c
o
n
s
o
n
â
n
c
ia

 c
o
m

 a
 M

P
 2

.2
0
0
-2

/2
0
0
1
 e

m
, 

0
6
/0

9
/2

0
2
1
, 

p
e
lo

 a
s
s
in

a
n
te

: 
C

Y
B

E
L
E

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

P
F

: 
3
6
9
.7

7
2
.7

6
6
-4

9
.

H
a
s
h
 d

a
 a

s
s
in

a
tu

ra
: 

1
4
5
7
A

A
7
9
8
A

B
B

B
A

1
3
5
B

3
4
8
B

3
0
3
6
0
6
4
D

4
C

E
4
7
E

9
6
C

E
. 

U
ti
liz

e
 o

 Q
R

 C
o
d
e
 a

o
 l
a
d
o
 p

a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

s
o
b
re

 a
 a

s
s
in

a
tu

ra
.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjEwYjphZWNm:V2VkLCAwOCBTZXAgMjAyMSAxNzoyNzo0OCAtMDMwMA==

BELO HORIZONTE
Terça-feira, 7 de setembro de 2021 Diário Oficial do Município 7

Poder Executivo

- Desenvolver, projetar, analisar, implementar e rea-
lizar a manutenção de sistemas de informação.
- Aplicar conhecimentos em banco de dados: Con-
ceitos - Administração de dados;
+*E)"B$E%;"%R"(Q/:*$%;"%f$/:'%;"%<$;'E%S+R<fTN%

Modelagem de Dados -
modelo entidade-relacionamento; Mapeamento de 
modelo entidade-
relacionamento para o modelo relacional; Normali-
zação.
- Desenvolver sistemas aplicando as principais ins-
truções de manipulação de
dados.
- Manipular Sistemas Gerenciadores de Banco de 
Dados � PostgreSQL.
- Aplicar os princípios de Engenharia de Software; 
Gerenciamento de Projetos de Software; Modelo 
;"%;"E"/F'#F*B"/)'%;"%E'C)l$("%8/*?:$;'%Sm/*?";%

Process) e metodologia SCRUM; Modelo de melho-
ria de qualidade de processo e produção
(CMM/CMMi) e Gerenciamento de Projetos - Me-
todologia PMI.
- Construir estruturas de lógica de programação - al-
goritmos e estruturas de dados.
- Programar aplicações utilizando conceitos da Pro-
gramação Orientada à Objetos e Programação com-
ponentizada (webservices).
- Realizar controle de versão de código-fonte e utili-
zar ferramenta GitLab;
- Linguagens de Programação JavaScript: Fra-
mework Node.js Framework
Ember.Js; Conhecimentos em Ghost;
- Aplicar a metodologia de desenvolvimento ágil.

ANALISTA DESENVOLVEDOR - LINGUAGEM 
DE PROGRAMAÇÃO PYTHON

- Desenvolver aplicações Python utilizando ferra-
mentas de suporte à análise e projetos orientados a 
objetos.
- Desenvolver, projetar, analisar, implementar e rea-
lizar a manutenção de sistemas de informação.
- Aplicar conhecimentos em banco de dados: Con-
ceitos - Administração de dados; Sistemas de Ge-
(Q/:*$%;"%f$/:'%;"%<$;'E%S+R<fTN%,';"#$I"B%;"%

Dados - modelo entidade-relacionamento; Mape-
amento de modelo entidade-relacionamento para o 
modelo relacional; Normalização.
- Desenvolver sistemas aplicando as principais ins-
truções de manipulação de dados.
- Manipular Sistemas Gerenciadores de Banco de 
Dados � PostgreSQL.
- Aplicar os princípios de Engenharia de Software; 
Gerenciamento de Projetos de Software; Modelo 
;"%;"E"/F'#F*B"/)'%;"%E'C)l$("%8/*?:$;'%Sm/*?";%

Process) e metodologia SCRUM; Modelo de me-
lhoria de qualidade de processo e produção (CMM/
CMMi) e Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
PMI.
- Construir estruturas de lógica de programação - al-
goritmos e estruturas de dados.
- Programar aplicações utilizando conceitos da Pro-
gramação Orientada a Objetos e Programação com-
ponentizada (webservices) e Javascripts.
- Realizar controle de versão de código-fonte e utili-
zar ferramentas Git.
- Aplicar a metodologia de desenvolvimento ágil.

ANALISTA DESENVOLVEDOR � STORED 
PROCEDURES

- Desenvolver aplicações Stored Procedures utili-
zando ferramentas de suporte à análise e projetos 
orientados a objetos.
- Desenvolver, projetar, analisar, implementar e rea-
lizar a manutenção de sistemas de informação.
- Aplicar conhecimentos em banco de dados: Con-
ceitos - Administração de dados; Sistemas de Ge-
(Q/:*$%;"%f$/:'%;"%<$;'E%S+R<fTN%,';"#$I"B%;"%

Dados - modelo entidade-relacionamento; Mape-
amento de modelo entidade-relacionamento para o 
modelo relacional; Normalização.
- Desenvolver sistemas aplicando as principais ins-
truções de manipulação de dados.
- Manipular Sistemas Gerenciadores de Banco de 
Dados - PostgreSQL, MySQL, Oracle, Microsoft 
SQL.
- Aplicar os princípios de Engenharia de Software; 
Gerenciamento de Projetos de Software; Modelo de 
;"E"/F'#F*B"/)'%;"%E'C)l$("%8/*?:$;'%Sm/*?";%&('-
cess) e metodologia SCRUM; Modelo de melhoria de 
qualidade de processo e produção (CMM/CMMi) e 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia PMI.
- Construir estruturas de lógica de programação - al-
goritmos e estruturas de dados.
- Programar aplicações utilizando conceitos da Pro-
gramação Orientada à Objetos e Programação com-
ponentizada (webservices).
- Realizar controle de versão de código-fonte e utili-
zar ferramentas GitLab.
- Especializado em desenvolvimento de stored pro-
cedures, triggers em t-Sql e pl/sql Sql report server 
integration services Web application, web services, 
wpf, wcf, windows forms e serviços windows Visual 
studio 2017 / sql data tools C# web forms Windows 
forms e wpf mvc 4 e 5 + razor Entity framework + 
linq Javascript Jquery Angular 8 Ajax Orientação à 
objetos Arquitetura: n-Camadas (dal, bll e ui) e ddd 
n% *':% n% */O"KL'% ;"% ;"!"/;Q/:*$% n% $8)'B$!!"(% +]#%

server store procedures, dts, jobs, transact-Sql, tri-
ggers, views e functions Oracle pl/sql, store proce-
dures, triggers, views e functions Reporting services 
Crystal reports .Net e clássico Versionadores: source 
safe, tfs, git e github.
- Aplicar a metodologia de desenvolvimento ágil.

ANALISTA DE PROCESSOS

A%./$#*E$(7%*;"/)*?:$(%/":"EE*;$;"E7%("E'#F"(%!('9#"-
mas e apresentar soluções relacionadas à Gestão de 
Processos;
- Manter arquitetura organizacional orientada por 
gestão de processos;
- Aplicar metodologias práticas para implantação de 
BPM (gestão de processos);
- Conduzir reuniões com clientes internos e exter-
nos;
- Gerir projetos de mapeamento e melhoria de pro-
cessos;
- Mapear/Modelar processos em ferramenta BPMN;
- Redigir procedimentos;
- Garantir a qualidade no mapeamento e melhoria 
de processos;
- Aplicar técnicas de melhorias de processos;
- Promover as atualizações e melhorias nos proces-
sos existentes;
- Analisar, propor e homologar automatização de 
processos;
- Avaliar os impactos das mudanças propostas em 
termos de performance humana e tecnológica, as-
sim, como articular a integração destas mudanças;
A%<"?/*(%"%$/$#*E$(%*/;*:$;'("E%;"%!"(C'(B$/:"%!$($%

os processos;
- Fazer a comunicação dos processos, adequando o 
;*E:8(E'%$'%!"(?#%;$E%!"EE'$E%"/F'#F*;$E[

- Realizar a gestão de processos / ferramentas da 
qualidade;
- Aplicar a metodologia de desenvolvimento ágil.
 

ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO

(A ser preenchido no ato de admissão)

Sob as penas da Lei e em conformidade com o dis-
posto no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Fe-
;"($#%;"%63ee7%<GXo.i>%!$($%'E%;"F*;'E%?/Ea

Não ser candidato (a) da Administração Direta ou 
Indireta da União, do Estado ou de Município, tam-
pouco empregado (a) ou candidato (a) de empresa 
subsidiária ou controlada pelos entes federativos 
referidos.

Não possuir qualquer vínculo, de parentesco ou de 
B$)(*Bp/*'7% $?B% '8% :'/E$/I8@/"'7% $)U% '% )"(:"*('%

grau, ou por adoção, com o Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais, Procurador-Geral, Controla-
dor-Geral, Subsecretários, Subcontrolador de Audi-
toria, Subcontrolador de Correição, Subcontrolador 
de Ouvidoria, ou qualquer outro ocupante de cargo 
;"%;*("KL'7%:_"?$%'8%$EE"EE'($B"/)'7%/'%qB9*)'%;$%

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal, bem como dos Vereadores ou de qual-
]8"(% ':8!$/)"% ;"% :$(I'%;"%;*("KL'7% :_"?$% "% $EE"E-
soramento da Câmara Municipal, conforme Súmula 
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal.

Não receber provento, remuneração, seguro-desem-
prego ou qualquer outra renda do Poder Público 
Municipal, Estadual ou Federal, conforme previsto 
no inciso I, do artigo 3º, do Decreto Municipal n.º 
12.037, de 10 de maio de 2005.

Sou sabedor que a inveracidade das declarações 
/"E)"% $)'% !('C"(*;$E7% $:$((")$(L'% :'/E"]8Q/:*$E%

jurídico-administrativas cabíveis e tornarão nulo de 
!#"/'%;*("*)'%'%X'/)($)'%.;B*/*E)($)*F'%?(B$;'%:'B%

o Município de Belo Horizonte.

Belo Horizonte, de de 2021.

___________________________________
(Assinatura)

RG:
CPF:

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO HO-
RIZONTE POR MEIO DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE FAZENDA, COMO CONTRATANTE, 
E, COMO CONTRATADO(A), O(A) PROFISSIO-
NAL ESPECIFICADO(A) ABAIXO SIGNATÁ-
RIO NOS TERMOS DAS LEI MUNICIPAL Nº 
11.175 DE 25 DE JUNHO DE 2019.
O Município de Belo Horizonte, por meio da Se-
cretaria Municipal de Fazenda, com sede na Rua 
Espírito Santo, 605, Centro, em Belo Horizonte/
MG, inscrita no CNPJ sob o n° 18.715.383/0001-40, 
Isenta de Inscrição Municipal, neste ato representada 
pelo Secretário Municipal de Fazenda, João Antônio 
Fleury Teixeira, tendo em vista a Lei Municipal nº 
11.175, de 2019, denominado CONTRATANTE e 
o(a) Sr.(a), (NOME DO CONTRATADO(A)), (NA-
CIONALIDADE), residente à (ENDEREÇO) CPF: 
(Nº DO CPF), identidade: MG-(Nº DO RG), , dora-

vante como CONTRATADO(A), resolvem celebrar 
o presente Contrato Administrativo, de acordo com 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

O presente Contrato Administrativo tem por objeto 
a prestação de serviços na área desenvolvimento 
de sistemas e atuação nos projetos de tecnologia 
da informação da Secretaria Municipal de Fazenda 
pelo(a) Contratado(a) à Contratante consubstancia-
do no respectivo processo administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA � DA ORDEM DE SER-
VIÇO

.E%"E!":*?:$K\"E%$:"(:$%;$%!("E)$KL'%;'E%E"(F*K'E%

'9O")'%;"E)"%:'/)($)'%"E)$(L'%;"?/*;$E%"B%>(;"B%;"%

Serviço � OS �, na qual deverão constar:
a) A unidade de lotação onde serão prestados os ser-
viços;
b) A data de início do contrato;
c) A jornada diária e semanal da prestação dos ser-
F*K'E7%"%$%"E!":*?:$KL'%;$%;*E!'/*9*#*;$;"%;*=(*$%"%

semanal;
d) O valor a ser pago mensalmente a título de remu-
neração pelos serviços prestados.

Parágrafo único - A OS, após emitida, deverá ser 
apensada ao processo do contrato, tornando-se dele 
parte integrante, devendo compor o seu respectivo 
processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA � DA JORNADA

As jornadas de trabalho do(a) CONTRATADO (a) 
serão estabelecidas na OS e respectivas alterações 
ocorridas em função do interesse da Contratante.

CLÁUSULA QUARTA � DA REMUNERAÇÃO

.% ("B8/"($KL'% */;*F*;8$#% ;"F*;$% "B% ;":'((Q/:*$%

deste contrato será de R$6.850,00 (Seis Mil Oito-
centos e Cinquenta Reais).

Parágrafo Único: O valor global anual deste contrato 
é de R$669.429,62 (seiscentos e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e dois 
centavos).

CLÁUSULA QUINTA � DO PRAZO

O prazo deste contrato é de 2 (dois) anos, prorrogá-
vel uma única vez por igual período, por meio de 
)"(B'% $;*)*F'7% :'/C'(B"% $% :'/F"/*Q/:*$% ;'% X>Y-
TRATANTE e, nos termos do art. 4º e incisos da Lei 
/0%66N6hb7%;"%51637%:'B%F*IQ/:*$%$%:'/)$(%;$%;$)$%;"%

efetivo exercício, conforme previsão em OS, poden-
do o mesmo ser rescindido a qualquer tempo, por 
iniciativa da parte interessada, observado o prazo de 
W1%S)(*/)$T%;*$E%;"%$/)":";Q/:*$%!$($%:'B8/*:$KL'%V%

outra parte.

Parágrafo único � é vedado o início de exercício an-
tes da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA � DAS ATRIBUIÇÕES

O(A) CONTRATADO(A) desempenhará as ativi-
;$;"E%:'(("E!'/;"/)"E%V%E8$%:$)"I'(*$%!('?EE*'/$#4

especialidade, submetendo-se às condições e normas 
gerais de trabalho ditadas pela CONTRATANTE, 
"B%_'(=(*'%]8"% #_"%C'(%?P$;'7%'9E"(F$/;'%'% #*B*)"%

estabelecido na OS conforme elencado no item 1.2 
desse Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA � DOS DIREITOS E DEVE-
RES DO(A) CONTRATADO(A)

Além da remuneração pelos serviços prestados, o(a) 
CONTRATADO(A) fará jus:
a) a importância equivalente a 1/12 (um doze avos) 
;'%E$#=(*'%!'(%BQE%)($9$#_$;'7%$%)@)8#'%;"%I($)*?:$-
KL'%/$)$#*/$7%:'/E*;"($/;'AE"%:'B'%BQE%)($9$#_$;'%

a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, a ser 
!$I$%$'%?/$#%;"%:$;$%$/'%/'%BQE%;"%;"Z"B9('[

b) salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei.
c) Férias anuais remuneradas de 30 (trinta) dias cor-
ridos, acrescidas de um terço a mais do que o salário 
normal, sem prejuízo dos salários, a cada 12 (doze) 
meses de cumprimento do contrato;
d) licença maternidade, sem prejuízo do emprego e 
do salário, com a duração de cento e vinte dias;
e) prorrogação da licença maternidade por sessenta 
dias, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.103, de 18 de 
janeiro de 2011;
f) licença-paternidade de cinco dias úteis consecuti-
vos, contados do nascimento.

§ 1º - O CONTRATADO(A) poderá ausentar-se do 
serviço, sem qualquer prejuízo, nos termos do art. 
171 da Lei nº 7.169, de 30 de agosto de 1996:
I - por 1 (um) dia:
a) para doação de sangue;
b) para atender convocação judicial, podendo o pra-
zo ser ampliado, desde que a necessidade seja atesta-
da pela autoridade convocante;
c) para alistar-se como eleitor;

II - por 2 (dois) dias, em razão de falecimento de 
irmão;
III - por 7 (sete) dias consecutivos, em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais ou 
?#_'EN

r%50%A%.%$8EQ/:*$%/L'%$8)'(*Z$;$%$'%E"(F*K'%/L'%E"(=%

indenizada/remunerada em nenhuma hipótese.
§ 3º - O CONTRATADO(A) fará jus ao afastamento 
remunerado por doença devidamente comprovada 
por médico, se submetendo, no que couber, às regras 
e orientações contidas Decreto nº 16.977, de setem-
bro de 2018, sendo que, para períodos superiores a 
15 (quinze) dias deverá ser observada a legislação 
previdenciária e instrução do INSS.
§ 4º - Aplicam-se ao CONTRATADO(A) os deveres 
e as proibições dispostos nos arts. 183 e 184 da Lei 
n° 7.169, de 1996.

CLAUSULA OITAVA � DA EXTINÇÃO DO CON-
TRATO

O contrato extinguir-se-á, sem direito à indenização:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratante ou do contratado;
JJJ%A%!"#$%"P)*/KL'%;$%:$8E$%)($/E*)^(*$%O8E)*?:$;'($%

da contratação;
IV - em virtude de caso fortuito ou força maior;
V - por infração disciplinar do contratado.
§ 1° - A extinção do contrato, nos casos dos incisos 
JJ%"%JJJ%E"(=%:'B8/*:$;$%:'B%$/)":";Q/:*$%B@/*B$%

de trinta dias.
§ 2° - As infrações disciplinares atribuídas ao con-
tratado serão apuradas mediante sindicância a ser 
concluída no prazo de trinta dias, assegurada a am-
pla defesa, sem prejuízo de responsabilização civil 
e criminal.
§3º - A não assunção no prazo contratual estabele-
cido para início das atividades, poderá ensejar, sem 
O8E)*?:$)*F$%!#$8E@F"#7%$%*B";*$)$%"P)*/KL'%;'%:'/)($-
to sem direito a nenhum tipo de indenização.

CLÁUSULA NONA � DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA

+'9("% 'E% F$#'("E% ;"F*;'E% $'% !('?EE*'/$#% */:*;"% '%

desconto previdenciário, nos termos Decreto Fede-
ral nº 3.048/99 e da legislação geral da Seguridade 
Social.
Parágrafo único - O tempo de serviço prestado em 
virtude deste contrato e suas eventuais prorrogações 
e contrato será contado para efeitos previdenciários.

CLÁUSULA DÉCIMA � DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA

As despesas resultantes do presente contrato corre-
rão à conta das dotações orçamentárias informadas 
!"#$% R"(Q/:*$% ;"% >(K$B"/)'7% "B% ;':8B"/)'% !(^-
prio, parte integrante do processo administrativo 
pertinente ao presente contrato.
Parágrafo Único - Caso ocorra alteração das dota-
ções orçamentárias, estas passarão a fazer parte do 
processo administrativo, referente ao contrato em 
apreço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Ho-
rizonte com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir eventuais diver-
IQ/:*$E%;":'(("/)"E%;$E%'9(*I$K\"E%"%:'B!('B*EE'E%

assumidos pelos mesmos neste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes 
'%!("E"/)"%*/E)(8B"/)'7%"B%)(QE%F*$E%;"%*I8$#%)"'(%"%

forma para um só efeito de direito.
Belo Horizonte, xx/xx/xxxx

________________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx
Contratado(a)

_________________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário Municipal de Fazenda

Testemunhas:

1) ______________________________
CPF nº xxx.xxx.xxx.-xx

2) ______________________________
CPF nº xxx.xxx.xxx.-xx

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE EXPERIÊNCIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SMFA

EDITAL Nº 04/2021

<":#$($B'E% !$($% ?/E% ;"% !$()*:*!$KL'% /'% &(':"EE'%

+"#")*F'%+*B!#*?:$;'% s%+,-.% 7%G;*)$#% /0% 1245156%

que (nome do candidato) portador(a) do CPF: (nú-
mero do CPF), RG: (número do RG), prestou servi-
ços no(a) (nome da empresa/instituição), registrada 
sob o CNPJ (número do CNPJ) conforme dados 
abaixo:
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BELO HORIZONTE
Terça-feira, 7 de setembro de 2021Diário Oficial do Município"

Poder Executivo

Função

&"(@';'%S;$)$%*/@:*'%s%;$)$%?BT

Carga horária semanal

Atividades desempenhadas

Importante: caso o candidato tenha exercido mais de uma função na mesma empresa/instituição, será necessá-
rio preencher um quadro para cada função.

Belo Horizonte, ____ de ________________ de _______.

(Assinatura do Representante da Empresa/Instituição)
(NOME e CARGO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO)

(CARIMBO DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO)

PORTARIA SMASAC N° 115/2021

%+',.2.$2$3".'2.)2$45%4%6$789:;7;7<$=-,$>)?@A,$?"B.,$C,>)>2?$ ',C@".D.)2?$@2.2$E&?$>,$@.,-

F,&G#"$2"$H"&'DI)"$,$J$@."@2I2G#"$>"$6KLMNOPQ<$&"$RCB)'"$4,H.,'2.)2$5-&)H)@2+$>,$%??)?'S&H)2$4"H)2+<$

4,I-.2&G2$%+)C,&'2.$,$6)>2>2&)2T

.%+":(")=(*$%,8/*:*!$#%;"%.EE*E)Q/:*$%+':*$#7%+"I8($/K$%.#*B"/)$(%"%X*;$;$/*$7%/'%"P"(:@:*'%;"%

suas atribuições legais,
RESOLVE:

.()N%60%A%>%$()N%6k%?:$%$:("E:*;'%;'%*/:*E'%JJJ%"%E"8%!$(=I($C'%!(*B"*('%!$EE$%$%F*I'($(%:'B%$%E"-
guinte redação:

JJJ%A%X"/)('%;"%i"C"(Q/:*$%;$E%t8F"/)8;"E%SXitTN

[...]
r%60%A%&"(B$/":"%'%C8/:*'/$B"/)'%;"%)"#")($9$#_'%;'%X"/)('%;"%i"C"(Q/:*$%;$%&"EE'$%J;'E$7%?:$/-
do postergados seu retorno presencial até manifestação de Nota Técnica de Recomendações para 
retorno da Secretaria Municipal de Saúde que contemple a natureza das atividades desenvolvidas 
pela unidade.

.()N%50%A%>%$()N%6h%?:$%$:("E:*;'%;"%!$(=I($C'%D/*:'%"%'%*/:*E'%JJ%!$EE$%$%F*I'($(%:'B%$%E"I8*/)"%

redação:

II � Suspensão de atividades conforme regramentos sanitários vigentes no município, com especial 
atenção para as recomendações direcionadas às para pessoas idosas e pessoas de grupo de risco;
[...]
Parágrafo Único � As parcerias que tiveram seu início adiado conforme o inciso I e que o retorno da 
natureza de atividades forem autorizadas pelos protocolos emitidos pela Secretaria de Saúde, pode-
rão apresentar comunicado de início das atividades por meio de ofício assinado pelo/a representante 
#"I$#%;$%"/)*;$;"%:*"/)*?:$/;'%V%R"(Q/:*$%;"%R"E)L'%;"%&$(:"(*$E%SRR&.iTN

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2021

Maíra da Cunha Pinto Colares

Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania

EXTRATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº DISPENSA: 018/2021
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.018382.21.34
Nº INSTRUMENTO JURÍDICO: 01.2021.1000.0021.01.00
X>YHi.H.YHGa%,8/*:@!*'%;"%f"#'%j'(*Z'/)"%4%+":(")$(*$%,8/*:*!$#%;"%.EE*E)Q/:*$%+':*$#7%+"I8($/K$%.#*-
mentar e Cidadania
CONTRATADO: DMA Distribuidora S/A � CNPJ 01.928.075/0001-08
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de montagem e distribuição de cestas básicas às famílias 
de estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino e Rede Parceira do Município de Belo Horizonte, 
conforme anexo do contrato.
QUANTITATIVO: 265.929 cestas básicas 
VALOR UNITÁRIO: R$97,85
VALOR DO CONTRATO: R$26.021.152,65
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Instrumento Jurídico Nome Contratado Total Valor Termo
Exercício 
Previsão

Trimestre 
Previsão

Total Valor 
Autorizado

012021100000210000 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 26.021.152,65 2021 2 R$ 26.021.152,65

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05/04/2021 a 30/06/2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/04/2021
>ftGH>%<>%.<JHJu>a%&('(('I$KL'%;$%F*IQ/:*$%!$($%$%!("E)$KL'%;"%E"(F*K'E%;"%B'/)$I"B%"%;*E)(*98*KL'%;"%

cestas básicas às famílias de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino e Rede Parceira do Município 
;"%f"#'%j'(*Z'/)"7%E"8%(""]8*#@9(*'%":'/pB*:'%?/$/:"*('%"%:'/E"]8"/)"%$#)"($KL'%;'%F$#'(%:'/)($)8$#N

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO ADITIVO: garantir a continuidade da prestação dos serviços elen-
cados no objeto.
QUANTITATIVO: 265.929
VALOR UNITÁRIO DO ADITIVO: R$99,38
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$26.428.024,02
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Instrumento Jurídico Nome Contratado Total Valor Termo
Exercício 
Previsão

Trimestre 
Previsão

Total Valor 
Autorizado

012021100000210100 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 26.428.024,02 2021 2 R$ 0,00

012021100000210100 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 26.428.024,02 2021 3 R$ 26.428.024,02

012021100000210100 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 26.428.024,02 2021 4 R$ 0,00

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 01/07/2021 A 01/10/2021
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 31/08/2021

ATO DE CONVALIDAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº DISPENSA: 018/2021
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.018382.21.34
Nº INSTRUMENTO JURÍDICO: 01.2021.1000.0021.01.00
X>YHi.H.YHGa%,8/*:@!*'%;"%f"#'%j'(*Z'/)"%4%+":(")$(*$%,8/*:*!$#%;"%.EE*E)Q/:*$%+':*$#7%+"I8($/K$%.#*-
mentar e Cidadania
CONTRATADO: DMA Distribuidora S/A � CNPJ 01.928.075/0001-08
OBJETO: Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de julho de 2021 até a data da assinatura do 1º 
Termo Aditivo, gerando todos os efeitos legais.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº DISPENSA: 019/2021
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.018383.21.05
Nº INSTRUMENTO JURÍDICO: 01.2021.1000.0026.01.00
X>YHi.H.YHGa%,8/*:@!*'%;"%f"#'%j'(*Z'/)"% 4%+":(")$(*$%,8/*:*!$#%;"%.EE*E)Q/:*$%+':*$#7%+"I8($/K$%

Alimentar e Cidadania
CONTRATADO: DMA Distribuidora S/A � CNPJ 01.928.075/0001-08
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de montagem e distribuição de cestas básicas às famílias 
e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, agravada pela pandemia provocada pelo COVID-19, 
:'/C'(B"%:$;$E)('%:'/E'#*;$;'%!"#$%+":(")$(*$%,8/*:*!$#%;"%.EE*E)Q/:*$%+':*$#7%+"I8($/K$%.#*B"/)$(%"%X*-
dadania.
QUANTITATIVO: 643.386 cestas básicas 
VALOR UNITÁRIO: R$97,85
VALOR DO CONTRATO: R$62.955.320,10
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Instrumento Jurídico Nome Contratado Total Valor Termo
Exercício 
Previsão

Trimestre 
Previsão

Total Valor 
Autorizado

012021100000260000 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 62.955.320,10 2021 2 R$ 62.955.320,10

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05/04/2021 a 30/06/2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/04/2021
>ftGH>%<>%.<JHJu>a%&('(('I$KL'%;$%F*IQ/:*$%!$($%$%!("E)$KL'%;"%E"(F*K'E%;"%B'/)$I"B%"%;*E)(*98*KL'%

de cestas básicas às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, agravada pela pandemia 
provocada pelo COVID-19, seu reequilíbrio econômico financeiro e consequente alteração do valor con-
tratual.
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO ADITIVO: garantir a continuidade da prestação dos serviços 
elencados no objeto.
QUANTITAITVO: 643.386 cestas básicas
VALOR UNITÁRIO DO ADITIVO: R$99,38
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$63.939.700,68
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Instrumento Jurídico Nome Contratado Total Valor Termo
Exercício 
Previsão

Trimestre 
Previsão

Total Valor 
Autorizado

012021100000260100 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 63.939.700,68 2021 2 R$ 0,00

012021100000260100 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 63.939.700,68 2021 3 R$ 63.939.700,68

012021100000260100 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 63.939.700,68 2021 4 R$ 0,00

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 01/07/2021 A 01/10/2021
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 31/08/2021

ATO DE CONVALIDAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº DISPENSA: 019/2021
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.018383.21.05
Nº INSTRUMENTO JURÍDICO: 01.2021.1000.0026.01.00
X>YHi.H.YHGa%,8/*:@!*'%;"%f"#'%j'(*Z'/)"% 4%+":(")$(*$%,8/*:*!$#%;"%.EE*E)Q/:*$%+':*$#7%+"I8($/K$%

Alimentar e Cidadania
CONTRATADO: DMA Distribuidora S/A � CNPJ 01.928.075/0001-08
OBJETO: Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de julho de 2021 até a data da assinatura do 1º 
Termo Aditivo, gerando todos os efeitos legais.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE HI-
GIENE E LIMPEZA
Nº DISPENSA: 020/2021
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.018385.21.22
Nº INSTRUMENTO JURÍDICO: 01.2021.1000.0024.01.00
X>YHi.H.YHGa%,8/*:@!*'%;"%f"#'%j'(*Z'/)"% 4%+":(")$(*$%,8/*:*!$#%;"%.EE*E)Q/:*$%+':*$#7%+"I8($/K$%

Alimentar e Cidadania
CONTRATADO: DMA Distribuidora S/A � CNPJ 01.928.075/0001-08
OBJETO DO CONTRATO: Distribuição de kits de higiene e limpeza às famílias em situação de vulnera-
bilidade social, agravada pela pandemia provocada pelo COVID-19, conforme cadastro consolidado pela 
Secretaria Municipal de Política Urbana - SMPU.
QUANTITATIVO: 206.433 kits 
VALOR UNITÁRIO: R$34,21
VALOR DO CONTRATO: R$7.062.072,93
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Instrumento Jurídico Nome Contratado Total Valor Termo
Exercício 
Previsão

Trimestre 
Previsão

Total Valor 
Autorizado

012021100000240000 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 7.062.072,93 2021 2
R$ 

7.062.072,93

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05/04/2021 a 30/06/2021.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/04/2021
>ftGH>%<>%.<JHJu>a%&('(('I$KL'%;$%F*IQ/:*$%!$($%$%;*E)(*98*KL'%;"%v*)E%;"%_*I*"/"%"%#*B!"Z$%VE%C$B@#*$E%

em situação de vulnerabilidade social, agravada pela pandemia provocada pelo COVID-19.
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO ADITIVO: garantir a continuidade da prestação dos serviços 
elencados no objeto.
QUANTITAITVO: 206.433 kits
VALOR UNITÁRIO DO ADITIVO: R$34,21
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$7.062.072,93
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

Instrumento Jurídico Nome Contratado Total Valor Termo
Exercício 
Previsão

Trimestre 
Previsão

Total Valor 
Autorizado

012021100000240100 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 7.062.072,93 2021 2 R$ 0,00

012021100000240100 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 7.062.072,93 2021 3 R$ 7.062.072,93

012021100000240100 DMA DISTRIBUIDORA S/A R$ 7.062.072,93 2021 4 R$ 0,00

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 01/07/2021 A 01/10/2021
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 31/08/2021

ATO DE CONVALIDAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE HIGIENE E LIM-
PEZA
Nº DISPENSA: 020/2021
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.018385.21.22
Nº INSTRUMENTO JURÍDICO: 01.2021.1000.0024.01.00
X>YHi.H.YHGa%,8/*:@!*'%;"%f"#'%j'(*Z'/)"% 4%+":(")$(*$%,8/*:*!$#%;"%.EE*E)Q/:*$%+':*$#7%+"I8($/K$%

Alimentar e Cidadania
CONTRATADO: DMA Distribuidora S/A � CNPJ 01.928.075/0001-08
OBJETO: Ficam convalidados todos os atos praticados de 01 de julho de 2021 até a data da assinatura do 1º 
Termo Aditivo, gerando todos os efeitos legais.

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2021

N,B".2U$4"-V2$>,$%.2WX"

Gerente de Licitações e Contratos

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 

ALIMENTAR E CIDADANIA
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